INDICAÇÃO Nº.50/17
EMENTA: GRADES DE PROTEÇÃO A PEDESTRES EM TRECHOS DA CALÇADA DA RUA PONTE DO ARCO
Exmo. Sr.

Carlos Alberto de Almeida
Presidente da Câmara Municipal

Matias Barbosa - MG

Senhor Presidente,

No uso de minhas prerrogativas regimentais, apresento esta indicação à V. Exa. e solicito oficiar ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal indicando-o providenciar grades de proteção à pedestres na calçada nos trechos compreendidos entre os nº.312 ao nº.342 e do nº.214 ao nº.254, na Rua Ponte do Arco e em frente à Capela Santa Bárbara.

Sala das Sessões, 31 de janeiro de 2017.

João Fernando de Assis Cipriani
Vereador

Justificação: A indicação das grades de proteção a pedestres é necessária visando a segurança das pessoas que transitam pela calçada na Rua Ponte do Arco e das pessoas que entram e saem da Capela Santa Bárbara.
